
INDICAÇÃO Nº 
1887
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para a iluminação de um campo de futebol no município de TEJUPÁ-SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Tejupá, assim como as demais cidades do nosso Estado, não dispõe de recursos suficientes para que possam atender aos anseios de suas populações.

Os esportistas de Tejupá acalentam há muito tempo o sonho de ver o seu campo de futebol iluminado, para que possam praticar as suas atividades esportivas no período noturno, bem como, para realização de seus campeonatos.

Tal medida, sem dúvida alguma, proporcionará um grande incentivo nos meios esportivos de Tejupá, pois dará oportunidade à prática do futebol para os que labutam durante o dia, além de melhorar ainda mais as condições de uso do belo campo de futebol lá existente.

Face ao exposto, acreditamos que a presente propositura contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador, que já vem dando especial atenção às regiões menos favorecidas de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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